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Parecer prévio

Parecer nº337/2023

 

É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Projeto de Lei, em epígrafe, de inicia�va
parlamentar, que inclui os §§ 5º e 6º no art. 152, §§ 3º e 4º no art. 152-A e art. 152-D, todos na Lei
Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985 – que estabelece o Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Porto Alegre –, e alterações posteriores, dispondo sobre a licença para repouso
à gestante e à puérpera e a licença-paternidade nos casos em que especifica.

 

Em que pese seja meritória, a proposição apresenta vício formal de ordem subje�va, uma vez que a
matéria é reservada à inicia�va do Poder Execu�vo. Com efeito, as hipóteses de inicia�va priva�va do
Poder Execu�vo estão dispostas no ar�go 61, §1º, da Cons�tuição Federal, as quais, pelo princípio da
simetria, aplicam-se aos Estados e Municípios:

 
Art. 61. [...]

 

§ 1º São de inicia�va priva�va do Presidente da República as leis que:

 

II - disponham sobre:

 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou
aumento de sua remuneração;

 

b) organização administra�va e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e
pessoal da administração dos Territórios;

 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria;      

 

 

Por sua vez, a Lei Orgânica do Município, reproduzindo norma de observância obrigatória, estabelece as
matérias que competem priva�vamente ao Prefeito:

 
Art. 94.  Compete priva�vamente ao Prefeito:
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[...]

IV - dispor sobre a estrutura, a organização e o funcionamento da administração municipal;

 

[...]

VII - promover a inicia�va de projetos de Lei que disponham sobre:

 

a) criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta e autárquica;

 

b) regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos servidores públicos;

 

 

Dessa forma, ao alterar o Estatuto dos Servidores, a preposição acaba dispondo sobre matéria cuja
inicia�va é restrita ao Poder Execu�vo. Logo, tem-se que a proposição apresenta vício formal de inicia�va
e representa, nessa medida, violação ao princípio da separação das funções estatais (art. 2º da CF).

 

Neste sen�do colaciona-se a seguir julgado do TJ/RS:

 
 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO MUNICÍPIO DE CANGUÇU. ALTERAÇÃO DO
ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS. INICIATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES. VÍCIO FORMAL.
MATÉRIA RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA SIMETRIA E
DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA ENTRE OS PODERES. Deve ser declarada incons�tucional a Lei
Municipal n.° 3.526, de 06 de janeiro de 2011, de inicia�va da Câmara de Vereadores, ao promover
alterações no Estatuto dos Servidores Públicos de Canguçu. Tal lei altera a concessão do prêmio por
assiduidade aos servidores municipais, interferindo na organização e funcionamento da
Administração, matéria de inicia�va do Chefe do Poder Execu�vo. A inobservância das normas
cons�tucionais de processo legisla�vo tem como consequência a incons�tucionalidade formal da lei
impugnada, pois violados os princípios da simetria, da harmonia e independência entre os Poderes.
Ofensa aos arts. 8º, 10, 60, 82 da Cons�tuição Estadual e 61 da Cons�tuição Federal. AÇÃO
JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Incons�tucionalidade Nº 70041400888, Tribunal
Pleno, Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Orlando Heemann Júnior, Julgado em 05/09/2011)

 

ISSO POSTO, verifico que o projeto padece de incons�tucionalidade formal, por vício de inicia�va.

 

É o parecer.

Documento assinado eletronicamente por Andre Teles, Procurador, em 26/04/2023, às 11:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0544072 e o código CRC B9A92E80.
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